
 
 

M.M. EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA 

INFORMEF 
M.M. EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA 
REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS 
Rua: Padre Eustáquio, 145, Sala 9 - Carlos Prates 
CEP: 30.710-580 - BH - MG 
TEL.: (31) 2121-8700 
www.informef.com.br 

 

JANEIRO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 1204 - ANO 34 
 

BEAP - BOLETIM ETÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
 

ADMINISTRAÇÃO/CONTABILIDADE 
 

ÍNDICE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS, DIRETAS, AUTÁRQUICAS E 
FUNDACIONAIS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP - PROCEDIMENTOS. (DECRETO Nº 11.462/2023) ----- PÁG. 22 
 
PRESTADORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL OU DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO - COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA - DESOBRIGATORIEDADE. 
(DECRETO Nº 11.466/2023) ----- PÁG. 32 
 
LICITAÇÃO - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETAS, AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA UNIÃO, ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS - TRANSIÇÃO - DISPOSIÇÕES. (DECRETO Nº 18.298/2023) ----- PÁG. 38 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - IR - FONTE - RETENÇÃO - PAGAMENTOS EFETUADOS POR ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO, BEM COMO SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, A PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS OU SERVIÇOS - NORMAS - DISPOSIÇÕES - 
ALTERAÇÕES. (PORTARIA SMFA Nº 11/2023) ----- PÁG. 39 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



M.M. EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA BEAP - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA JANEIRO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 1204 

 

 
22 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS, DIRETAS, 

AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DOS 

MUNICÍPIOS - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP - PROCEDIMENTOS 

 
 
DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

 
Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema 
de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, 
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 78, caput, inciso IV, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 
 DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Objeto e âmbito de aplicação 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e 
serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 Definições 

 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos 
à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 
 II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no 
aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;  
 III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública federal responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente; 
 IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; 
 V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não participa 
dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços; 
 VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a entidade 
gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados 
beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o período de divulgação da intenção de 
registro de preços- IRP; 
 VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada, 
mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes; 
 VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.462/2023, estabelece que, a partir do dia 
03.04.2023, os órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão fazer o 
registro formal de fornecedores e valores de objetos de licitação no Sistema de Registro de Preços (SRP), 
adaptado às regras e procedimentos dos arts. 82 ao 86 da Lei 14.133/2021 *(V. Bol. 1.901 - AD), nova lei 
de licitações e contratos. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva.  
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Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos 
licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades 
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 
 IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para controle e 
gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão e 
de remanejamento das quantidades; e  
 X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria 
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para o registro formal de 
preços relativos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações futuras, de que 
trata o inciso I. 
 Adoção 

 Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
 I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes; 
 II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou 
em regime de tarefa; 
 III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 
 IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra 
nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 
 V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 
 Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
 I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, sem 
complexidade técnica e operacional; e 
 II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
 Indicação limitada a unidades de contratação 

 Art. 4º É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
 I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver 
registro de demandas anteriores; 
 II - no caso de alimento perecível; ou 
 III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
 Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
 Sistema de registro de preços 

 Art. 5º O procedimento para registro de preços será realizado no SRP digital, observados os 
procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional, a ser publicado pela Secretaria de Gestão e 
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
 Art. 6º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
poderá ceder o uso do SRP digital, por meio de termo de acesso, a órgão ou entidade dos Poderes Públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

 
 Competências 

 Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 

administração do SRP, em especial: 

 I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer 

o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

 II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

 a) os quantitativos considerados ínfimos; 

 b) a inclusão de novos itens; e 

 c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

 III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 

adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
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 IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação direta e, 
quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades 
participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
 V - promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a pesquisa 
de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados; 
 VI - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade 
gerenciadora entenda pertinente; 
 VII - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório 
ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização 
aos órgãos ou às entidades participantes; 
 VIII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 
 IX - gerenciar a ata de registro de preços; 
 X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
 XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP; 
 XII - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8º, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º e indeferir os 
pedidos que não o atendam; 
 XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF; 
 XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no SICAF; 
e 
 XV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos do 
disposto no § 3º do art. 31. 
 § 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 
 § 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput. 
 § 3º Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

para todos os participantes. 

 § 4º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 

direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade 

gerenciadora. 

 § 5º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 

participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de divulgação da 

IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III do caput. 

 
CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 
 Competências 

 Art. 8º Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar seu interesse 

em participar do registro de preços: 

 I - registrar no SRP digital sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 

 a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 

preços do qual pretende participar; 

 b) da estimativa de consumo; e 

 c) do local de entrega; 

 II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 

autoridade competente; 

 III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple 

a variação de custos locais e regionais; 

 IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com o 

objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 
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 V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades previstas 

nos incisos IV e VII do caput do art. 7º; 

 VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

 VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

 VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

ou de obrigações contratuais; 

 IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências 

ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 

 X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação 

e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

 

Seção I 

Da intenção de registro de preços 

 
 Divulgação 

 Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 

do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo 

prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública 

na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em 

especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. 

 § 1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da 

IRP no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 § 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 

gerenciadora for o único contratante. 

 Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar processo licitatório ou 

contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua 

participação. 

 Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 

entidade sobre a deliberação de que trata o caput. 

 
Seção II 

Da licitação 

 
 Critério de julgamento 

 Art. 11. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 

estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 

 Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo 
de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a 
sua vantagem técnica e econômica. 
 Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12: 
 I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e 
 II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 Modalidades 

 Art. 14. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência ou 
pregão. 
 Edital 

 Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e disporá sobre: 
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 I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item que 

poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 4º; 

 II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 

medida, desde que justificada; 

 III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
 a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
 b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

 c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou 

 d) por outros motivos justificados no processo; 

 IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e obrigar-se nos limites dela; 

 V - o critério de julgamento da licitação; 

 VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade do mercado 

e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 

 VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com 

o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

 VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo com o disposto 

nos art. 28 e art. 29; 

 IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

 X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e 

em relação às obrigações contratuais; 

 XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 

observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a entidade 

gerenciadora admitir adesões; 

 XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o 

disposto no inciso II do caput do art. 18: 

 a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do licitante 

vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 

 b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

 XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para 

a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, 

ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 

excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas ou de 

lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a serem 

cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas 

propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à preservação da 

economia de escala. 

 
Seção III 

Da contratação direta 

 
 Procedimentos 

 Art. 16. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
uma entidade. 
 § 1º Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados: 
 I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L do caput do art. 
6º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 § 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos médicos. 
 

Seção IV 

Da disponibilidade orçamentária 

 
 Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 

CAPÍTULO V 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Formalização e cadastro de reserva 
 Art. 18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para a formalização da ata de registro de preços: 
 I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso 
IV do caput do art. 15; 
 II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
 b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
 III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
 § 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 § 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do inciso 
II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso. 
 § 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II do 
caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
 I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29. 
 § 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
 Assinatura 

 Art. 19. Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 § 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

 § 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

 Art. 20. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3º do art. 18, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

 Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso II do caput do 

art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 I - convocar os licitantes de que trata a alínea "b" do inciso II do caput do art. 18 para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

 II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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 Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 Vigência da ata de registro de preços 

 Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso. 
 Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na 
forma prevista no art. 36. 
 
 Vedação a acréscimos de quantitativos 

 Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 
 
 Controle e gerenciamento 

 Art. 24. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados por meio da 
ferramenta de Gestão de Atas, quanto a: 
 I - os quantitativos e os saldos; 
 II - as solicitações de adesão; e 
 III - o remanejamento das quantidades. 
 Parágrafo único. O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos no manual técnico 
operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos. 
 Alteração ou atualização dos preços registrados 

 Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

 III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 Negociação de preços registrados 

 Art. 26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

 § 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 § 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 

disposto no § 3º do art. 28. 

 § 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 § 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 35. 

 Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 § 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

 § 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 

28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 § 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18. 

 § 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 § 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 § 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 Cancelamento do registro do fornecedor 

 Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

 IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 § 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 § 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 § 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 Cancelamento dos preços registrados 

 Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

 I - por razão de interesse público; 

 II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 

27. 

 

CAPÍTULO VII 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 Procedimentos 

 Art. 30. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 § 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

 I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 § 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput. 

 § 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32. 
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 § 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 § 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 § 6º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no § 2º, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 

 Regra geral 

 Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

 II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 § 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

 § 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 § 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 § 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos previstos neste artigo. 

 Limites para as adesões 

 Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de 

que trata o art. 31: 

 I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

 II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou 

as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 § 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput. 

 § 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita 

ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 

 I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

 II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Vedações 

 Art. 33. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
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CAPÍTULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

 Formalização 

 Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 Alteração dos contratos 

 Art. 35. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Vigência dos contratos 

 Art. 36. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital 

ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Orientações gerais 

 Art. 37. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital responderão administrativa, civil 

e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de 

senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

 Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das 

informações do SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 

 Regra de transição 

 Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a opção expressa de ter 

como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei 

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles 

regidos, desde que: 

 I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 

2023; e 

 II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta. 

 § 1º Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços firmados em decorrência 

do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua 

contratação. 

 § 2º As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 2013, durante suas vigências, 

poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública federal, municipal, distrital ou 

estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, observados 

os limites previstos no referido Decreto. 

 Art. 39. O Secretário de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

poderá editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

 Revogações 

 Art. 40. Ficam revogados em 30 de dezembro de 2023: 

 I - o Decreto nº 7.892, de 2013; 

 II - o Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014; e 

 III - o art. 1º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

 Vigência 

 Art. 41. Este Decreto entra em vigor em 31 de março de 2023. 

 Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

 

(DOU EDIÇÃO EXTRA C, 31.03.2023) 

 
BOCO9889---WIN/INTER 
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PRESTADORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL OU DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO - COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 

DESOBRIGATORIEDADE 

 
 
DECRETO Nº 11.466, DE 5 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 
Regulamenta o art. 10-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para estabelecer a metodologia 
para comprovação da capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviços públicos de 
abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário, considerados os contratos em vigor, com 
vistas a viabilizar o cumprimento das metas de universalização. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10-B, parágrafo único, e no caput do art. 11-B da Lei nº 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007, 
 DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 10-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para estabelecer 
a metodologia para comprovação da capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviços públicos de 
abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário que detenham contratos em vigor, com vistas a 
viabilizar o cumprimento das metas de universalização. 
 § 1º Devem comprovar capacidade econômico-financeira os prestadores de serviço que o explorem por 
meio de contratos de programa ou de concessão, ou instrumentos congêneres. 
 § 2º O prestador poderá incluir no processo de comprovação da capacidade econômico-financeira 
eventuais situações de prestação dos serviços, por meio de contratos provisórios não formalizados, ou de 
contratos, instrumentos ou relações irregulares ou de natureza precária, hipóteses em que a prestação deverá 
ser regularizada junto ao titular ou à estrutura de prestação regionalizada, até 31 de dezembro de 2025, e a 
regularização estará condicionada à efetiva comprovação da capacidade econômico-financeira do prestador. 
 § 3º Na hipótese do disposto no § 2º, a vigência do instrumento a ser celebrado para regularização da 
prestação do serviço não poderá ultrapassar o prazo máximo previsto para atingimento das metas de 
universalização a serem inseridas no referido instrumento, observado o prazo limite estabelecido no art. 11-B 
da Lei 11.445, de 2007. 
 § 4º Os prestadores de serviço de que trata o § 1º comprovarão capacidade econômico-financeira ainda 
que, na data de publicação deste Decreto, tenham celebrado com o titular do serviço termo aditivo para 
incorporação das metas de universalização. 
 § 5º Nos casos de prestação por meio de contrato precedido de licitação, seja de concessão comum, 
nos termos do disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou de concessão patrocinada ou 
administrativa, nos termos do disposto na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, a comprovação da 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.466/2023, regulamenta o art. 10-B da Lei 
nº 11.445/2007, para estabelecer a metodologia para comprovação da capacidade econômico-financeira 
dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário, 
considerados os contratos em vigor, com vistas a viabilizar o cumprimento das metas de universalização. 
 O novo decreto descartou o prazo até 31.03.2023, para comprovação da capacidade econômico-
financeira dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento 
sanitário, estabelecido pela Lei 14.026/2020, desestimulando, assim, a concorrência no setor de 
infraestrutura e atrasando a universalização do saneamento básico no país, prejudicando a população mais 
carente. 
 Desobriga, ainda, a necessidade de comprovação da capacidade econômico-financeira das 
empresas municipais e do Distrito Federal para o atendimento das metas legais, com isso, mais de 95% de 
todos os serviços prestados no país fica descomprometido, considerando que apenas 3,7% deles são 
prestados por empresas privadas, afetando a norma da universalização dos serviços. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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capacidade econômico-financeira do prestador é necessária somente para fins de aditamento dos contratos 
para inclusão das metas de universalização. 
 § 6º O disposto neste Decreto não se aplica à prestação direta de serviços públicos de abastecimento 
de água potável ou de esgotamento sanitário pelo Distrito Federal ou pelo Município titular do serviço, ainda 
que por intermédio de autarquia, de empresa pública ou de sociedade de economia mista por eles controladas. 
 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 I - auditor independente - pessoa jurídica de direito privado, de notória reputação, registrada como 
auditoria independente na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, apta a atuar com imparcialidade e 
independência perante o prestador e o titular do serviço público de saneamento básico, com a responsabilidade 
de emitir laudo ou parecer técnico que ateste a correção do cálculo e o atendimento dos indicadores econômico-
financeiros aos referenciais mínimos previstos no art. 5º; 
 II - certificador independente - pessoa jurídica de direito privado, de notória reputação, acreditada pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, como Organismo de Inspeção Acreditada 
de Empreendimentos de Infraestrutura com escopo de saneamento, ou que comprove ter sido pré-qualificada 
por instituição financeira federal, nos últimos cinco anos, para a realização de estudos de estruturação de 
concessões e parcerias público-privadas na área de saneamento, e que esteja apta a atuar com imparcialidade 
e independência perante o prestador e o titular do serviço público de saneamento básico, com a 
responsabilidade de emitir laudo ou parecer técnico que ateste a adequação dos estudos de viabilidade e do 
plano de captação às exigências previstas nos art. 6º a art. 8º e, quando aplicável, no inciso IV do caput do art. 
9º e seu § 1º; 
 III - contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico ou contratos - contratos de 
programa ou de concessão, ou instrumentos congêneres, que atendam ao previsto na legislação em vigor no 
momento de sua celebração e que tenham por objeto a prestação de serviço público de saneamento básico; 
 IV - contratos provisórios não formalizados - hipóteses em que há prestação de fato, mas em que não 
se celebrou instrumento que formalize a delegação da prestação, ou que, mesmo formalizados, sobreveio termo 
extintivo previsto; 
 V - grau de endividamento - indicador econômico-financeiro calculado a partir da soma entre o passivo 
circulante e o passivo não circulante, dividido pelo ativo total; 
 VI - indicadores econômico-financeiros - índices para comprovação da capacidade econômico-
financeira do prestador de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário; 
 VII - índice de suficiência de caixa - indicador econômico-financeiro calculado a partir da divisão entre 
a arrecadação total e o somatório da despesa de exploração, da despesa com juros, encargos e amortização 
da dívida e das despesas fiscais; 
 VIII - margem líquida sem depreciação e amortização - indicador econômico-financeiro calculado a 
partir da divisão entre o lucro líquido, sem depreciação e amortização, e a receita operacional; 
 IX - margem LAJIDA - indicador econômico-financeiro calculado a partir da divisão entre os lucros antes 
dos juros, impostos, depreciação e amortização - LAJIDA e a receita operacional; 
 X - metas de universalização - metas previstas no caput do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 2007, 
observado o disposto no § 9º do referido artigo; 
 XI - retorno sobre patrimônio líquido - indicador econômico-financeiro calculado a partir da divisão entre 
o lucro líquido e o patrimônio líquido; e 
 XII - titular do serviço - os Municípios e o Distrito Federal, observadas as disposições sobre exercício da 
titularidade em casos de interesse comum constantes do art. 8º da Lei nº 11.445, de 2007. 
 

CAPÍTULO II 

DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Seção I 

Das diretrizes 

 
 Art. 3º A comprovação da capacidade econômico-financeira de que trata este Decreto terá por objetivo 
assegurar que os prestadores de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento 
sanitário tenham capacidade para cumprir as metas de universalização nos Municípios onde prestam os serviços. 
 Parágrafo único. No caso de contrato cujo prazo de vigência se encerre antes de 31 de dezembro de 
2033, a análise da capacidade econômico-financeira poderá considerar o atingimento proporcional das metas 
de universalização referidas no caput. 
 Art. 4º A avaliação da capacidade econômico-financeira será realizada pela entidade reguladora em 
duas etapas sucessivas: 
 I - na primeira etapa, será analisado o cumprimento de índices referenciais mínimos dos indicadores 
econômico-financeiros; e 
 II - na segunda etapa, será analisada a adequação dos estudos de viabilidade e do plano de captação. 
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Seção II 

Dos requisitos para comprovação da capacidade econômico-financeira 

 
 Art. 5º Para a aprovação na primeira etapa de que trata o inciso I do caput do art. 4º, o prestador 
comprovará que os indicadores econômico-financeiros do grupo econômico a que pertence atendem aos 
seguintes referenciais mínimos: 
 I - índice de margem líquida sem depreciação e amortização superior a zero; 
 II - índice de grau de endividamento inferior ou igual a um; 
 III - índice de retorno sobre patrimônio líquido superior a zero; e 
 IV - índice de suficiência de caixa superior a um. 
 § 1º A verificação do atendimento aos índices de que trata o caput será realizada por meio da análise 
das demonstrações contábeis consolidadas do grupo econômico a que pertence o prestador, elaboradas de 
acordo com as normas contábeis aplicáveis. 
 § 2º Os índices de que trata o caput serão obtidos a partir das medianas dos indicadores dos últimos 
cinco exercícios financeiros já exigíveis e devidamente auditados. 
 § 3º Caso o divisor e o dividendo de seu cálculo sejam negativos, não se considera atendido o índice 
de retorno sobre patrimônio líquido superior a zero. 
 § 4º Caso os referenciais mínimos não sejam atendidos nos termos do disposto no § 2º, o prestador 
apresentará um plano de metas para o atingimento, no prazo máximo de cinco anos, dos referenciais mínimos 
dispostos no caput, o qual deve ser detalhado ano a ano e conter metas intermediárias, bem como demonstrar 
a viabilidade de seu atingimento e a sua compatibilidade com os estudos de viabilidade e com o plano de 
captação de que trata o art. 6º. 
 § 5º Caberá à entidade reguladora competente verificar anualmente o atingimento dos referenciais 
mínimos previstos no plano de metas a que se refere o § 4º. 
 Art. 6º Para a aprovação na segunda etapa de que trata o inciso II do caput do art. 4º, o prestador 
comprovará: 
 I - que os estudos de viabilidade resultam em fluxo de caixa global com valor presente líquido igual ou 
superior a zero; e 
 II - que o plano de captação está compatível com os estudos de viabilidade. 
 Art. 7º Os estudos de viabilidade de que trata o art. 6º deverão: 
 I - apresentar a estimativa de: 
 a) investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização para cada Município com 
contrato ou com prestação em vigor de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário; e 
 b) investimento global; 
 II - demonstrar o fluxo de caixa global esperado para o prestador e o fluxo de caixa para cada Município 
com contrato ou com prestação em vigor de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário, já 
adaptados às metas de universalização de serviços; e 
 III - ser compatíveis com os demais documentos a serem apresentados pelo prestador, inclusive com as 
condições previstas em minuta de termo aditivo que contemple a anuência do titular do serviço. 
 § 1º Os estudos de viabilidade deverão adotar as seguintes premissas: 
 I - a estimativa de receitas tarifárias futuras adotará como base as receitas reais auferidas no ano mais 
recente, ajustada para eventual repactuação tarifária de que trata o inciso I do § 2º, incidido sobre ela o 
crescimento anual proporcional ao crescimento das ligações ativas de água e esgoto, até o atingimento das 
metas de universalização; 
 II - margem LAJIDA equivalente à mediana dos últimos cinco anos, que poderá incorporar ganhos 
futuros de eficiência operacional e comercial, desde que estejam amparados em projetos e planos devidamente 
estruturados e aptos à implementação, conforme avaliação da entidade reguladora; 
 III - taxa de desconto dos fluxos futuros de entradas e saídas de caixa que reflita, no mínimo, a taxa de 
longo prazo - TLP divulgada pelo Banco Central do Brasil; e 
 IV - índice de cobertura do serviço da dívida, definido como a razão entre a margem LAJIDA e a soma 
dos pagamentos de juros e amortização dos recursos de terceiros, igual ou maior que um inteiro, admitido o 
prazo de carência de até quatro anos. 
 § 2º Os estudos de viabilidade poderão prever, dentre outros elementos: 
 I - repactuação tarifária, desde que haja manifestação oficial favorável do titular do serviço e que o 
prestador tenha protocolado o pedido de repactuação junto à entidade reguladora competente, em 
conformidade com as normas aplicáveis; e  
 II - aporte, contraprestação pecuniária ou subsídio de ente público, desde que compatíveis com os 
respectivos Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, vedada a previsão de 
prestações em valor crescente, se plurianual. 
 § 3º Os estudos de viabilidade não poderão prever: 
 I - amortização de recursos de capital de terceiros ulterior ao prazo do contrato; 
 II - amortização de investimentos em bens reversíveis ulterior ao prazo do contrato; ou 
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 III - indenização por valor residual de investimentos em bens reversíveis ao final do contrato, exceto se 

já prevista no contrato vigente até a data de publicação deste Decreto. 

 Art. 8º O plano de captação de recursos de que trata o art. 6º conterá os termos e as condições das 

captações previstas nos estudos de viabilidade, com vistas ao cumprimento das metas de universalização. 

 § 1º O plano de captação de recursos informará, no mínimo: 

 I - a estratégia de captação, com a informação das fontes de recursos próprios ou de terceiros para 

atender ao total de investimentos a serem realizados; 

 II - a indicação dos agentes financeiros com quem o prestador realizará a captação de recursos, 

acompanhada de carta de intenções, ainda que não vinculante, emitida por instituição financeira que indique a 

viabilidade de crédito, no caso de financiamento, ou a viabilidade da emissão, no caso de debêntures, suficientes 

para a obtenção dos recursos de terceiros previstos no plano de captação até 31 de dezembro de 2024; 

 III - o faseamento do financiamento ou das integralizações de capital; 

 IV - os prazos e a forma de alocação de recursos; e 

 V - o fluxo de pagamento dos recursos captados de terceiros previstos no inciso I do caput, se houver. 

 § 2º O faseamento de que trata o inciso III do § 1º deverá prever as captações de recursos necessárias 

para cada exercício, e a entidade reguladora acompanhará anualmente, e a partir do segundo ano de forma 

acumulada, a sua efetivação. 

 Art. 9º A comprovação a que se refere o inciso I do caput do art. 6º poderá, em caráter excepcional, ser 

realizada por estrutura de prestação regionalizada, desde que: 

 I - exista definição das estruturas de prestação regionalizada de que trata o inciso VI do caput do art. 3º 

da Lei nº 11.445, de 2007, que assegure a viabilidade técnica e econômico-financeira para a universalização 

dos serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário em todo o Estado ou o 

Distrito Federal; 

 II - o prestador detenha contratos que possam ser agrupados de modo a atender a todos os Municípios 

da estrutura de prestação regionalizada correspondente; 

 III - o prestador assuma a obrigação de constituir sociedade de propósito específico para o atendimento 

da estrutura de prestação regionalizada que explorará; e 

 IV - o fluxo de caixa global de cada estrutura de prestação regionalizada tenha valor presente líquido 

igual ou superior a zero. 

 § 1º Na hipótese prevista no caput, os estudos de viabilidade demonstrarão o fluxo de caixa global da 

estrutura de prestação regionalizada e o fluxo de caixa de cada Município com contrato ou prestação em vigor 

pertencentes à referida estrutura, já adaptados às metas de universalização de serviços, dispensada a exigência 

do disposto no inciso II do caput do art. 7º. 

 § 2º A sociedade de propósito específico de que trata o inciso III do caput assumirá os contratos de 

prestação de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário junto aos 

Municípios integrantes da respectiva estrutura de prestação regionalizada mediante sub-rogação contratual. 

 § 3º A estrutura de ativos, passivos, receitas e despesas transferidos para a sociedade de propósito 

específico corresponderá àquela estimada no fluxo de caixa global a que se refere o inciso IV do caput. 

 

Seção III 

Do procedimento 

 

 Art. 10. O prestador apresentará requerimento de comprovação de capacidade econômico-financeira 

junto a cada entidade reguladora responsável pela fiscalização de seus contratos, até 31 de dezembro de 2023, 

acompanhado dos seguintes documentos: 

 I - cópia dos contratos de prestação de serviços de abastecimento de água potável ou de esgotamento 

sanitário de que seja titular, com a inclusão dos respectivos anexos e termos aditivos; 

 II - minuta de termo aditivo que pretenda celebrar para incorporar ao contrato as metas de 

universalização, acompanhada de declaração de anuência do titular do serviço; 

 III - demonstrações contábeis consolidadas do grupo econômico a que pertence o requerente 

devidamente auditadas, referentes aos cinco últimos exercícios financeiros já exigíveis; 

 IV - demonstrativo de cálculo dos indicadores econômico-financeiros de que trata o art. 5º; 

 V - laudo ou parecer técnico de auditor independente que ateste, sob sua responsabilidade, a adequação 

do demonstrativo de cálculo dos indicadores econômico-financeiros aos parâmetros e aos índices referenciais 

mínimos previstos no art. 5º; 

 VI - estudos de viabilidade de que trata o inciso I do caput do art. 6º; 
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 VII - plano de captação de recursos de que trata o inciso II do caput do art. 6º; e 

 VIII - laudo ou parecer técnico de certificador independente que ateste, sob sua responsabilidade, a 

adequação dos estudos de viabilidade e do plano de captação às exigências previstas nos art. 6º a art. 8º e, 

quando aplicável, no inciso IV do caput do art. 9º e seu § 1º. 

 § 1º A documentação de que trata o caput será apresentada de forma organizada e objetiva, em formato 

digital, incluído sumário com a relação de todos os itens exigidos. 

 § 2º O prestador apresentará à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, no prazo de 

cinco dias, contado da data do protocolo do pedido, as seguintes cópias: 

 I - do protocolo do requerimento de comprovação de capacidade econômico-financeira junto à entidade 

reguladora competente; 

 II - do requerimento; e 

 III - dos documentos que acompanharam o requerimento. 

 § 3º A entidade reguladora competente poderá, para subsidiar sua análise e decisão, requisitar ao 

interessado a apresentação de informações e documentos complementares, inclusive laudos ou pareceres 

específicos a serem elaborados por entidades de notória reputação. 

 

Seção IV 

Da decisão da entidade reguladora 

 

 Art. 11. Caberá à entidade reguladora competente decidir sobre a capacidade econômico-financeira do 

prestador do serviço. 

 § 1º Quando o mesmo prestador de serviço for titular de contratos submetidos a entidades reguladoras 

distintas, essas entidades poderão celebrar termo de cooperação técnica para a apreciação conjunta da 

capacidade econômico-financeira do prestador de serviço. 

 § 2º A análise de comprovação de capacidade econômico-financeira observará o rito processual 

aplicável a cada entidade reguladora, atendidos os pressupostos da transparência, da publicidade, da 

tecnicidade e do direito à ampla defesa e ao contraditório, inclusive etapa recursal. 

 Art. 12. Encerrada a instrução processual, a entidade reguladora emitirá, até 31 de março de 2024, 

decisão fundamentada que conclua pela comprovação ou não da capacidade econômico-financeira do 

prestador de serviços nos termos do disposto neste Decreto. 

 § 1º A decisão que concluir pela comprovação da capacidade econômico-financeira depende da 

aprovação do interessado nas duas etapas de análise de que trata o art. 4º. 

 § 2º A decisão poderá se basear em outros documentos ou informações a que a entidade reguladora 

tenha acesso além daqueles apresentados pelo interessado. 

 § 3º A decisão da entidade reguladora não está vinculada às conclusões constantes dos laudos ou dos 

pareceres técnicos apresentados pelo prestador, a que se referem os incisos V e VIII do caput do art. 10. 

 § 4º A decisão da entidade reguladora sobre a capacidade econômico-financeira em cumprir com as 

metas de universalização refere-se ao prestador, observado o conjunto de contratos que detenha. 

 Art. 13. Após a decisão final, a entidade reguladora encaminhará cópia do processo para a ANA, em 

formato digital, que disponibilizará em seu sítio eletrônico, no mínimo, cópia eletrônica das manifestações 

técnicas e das decisões da entidade reguladora, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei. 

 Parágrafo único. A ANA disponibilizará também a relação dos contratos regulares, que incluíram as 

metas relativas à expansão de cobertura e atendimento, firmados com os prestadores que tiveram a capacidade 

econômico-financeira comprovada, nos termos do disposto neste Decreto, e a lista dos contratos irregulares. 

Art. 14. A decisão que concluir pela comprovação da capacidade econômico-financeira do prestador de serviços 

poderá ser revista pela entidade reguladora se: 

 I - o requerimento tiver se baseado, conforme o inciso I do § 2º do art. 7º, em repactuação tarifária que 

não seja efetivada tempestivamente, de modo a comprometer o atendimento à exigência de valor presente 

líquido igual ou superior a zero; 

 II - o requerimento tiver se baseado, conforme o inciso II do § 2º do art. 7º, em aporte, contraprestação 

pecuniária ou subsídio de ente público que não seja realizado tempestivamente, de modo a comprometer o 

atendimento à exigência de valor presente líquido igual ou superior a zero; 

 III - a captação de recursos prevista no § 2º do art. 8º não for efetivada em conformidade com o plano 

de captação apresentado, ainda que por fontes distintas daquelas originalmente previstas; 

 IV - os referenciais mínimos dos indicadores econômico-financeiros previstos no plano de metas a que 

se referem os § 4º e § 5º do art. 5º não forem atingidos pelo prestador; e 
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 V - a capacidade econômico-financeira tiver sido comprovada por estrutura de prestação regionalizada 

nos termos do disposto no art. 9º, e: 

 a) não for constituída a sociedade de propósito específico para essa finalidade; ou 

 b) a estrutura de ativos, passivos, receitas e despesas efetivamente transferidos à sociedade de propósito 

específico de que trata a alínea "a" não corresponder àquela estimada no fluxo de caixa regionalizado 

apresentado para fins de comprovação da capacidade econômico-financeira do prestador. 

 Parágrafo único. A entidade reguladora comunicará eventual decisão de revisão sobre a capacidade 

econômico-financeira do prestador à ANA, acompanhada da documentação correspondente, nos termos do 

disposto no art. 13. 

 Art. 15. Caberá à entidade reguladora competente verificar anualmente o cumprimento das metas de 

universalização para o prestador que tiver a capacidade econômico-financeira cumprida, observado um 

intervalo dos últimos cinco anos, nos quais as metas serão cumpridas em, pelo menos, três, e a primeira 

fiscalização será realizada ao término do quinto ano de vigência do contrato ou do termo aditivo, nos termos 

do disposto no § 5º do artigo 11-B da Lei 11.445, de 2007. 

 Parágrafo único. Na hipótese de não atingimento das metas, será iniciado procedimento administrativo 

pela entidade reguladora com o objetivo de avaliar as ações a serem adotadas, incluídas medidas 

sancionatórias, com eventual declaração de caducidade do contrato, assegurado o direito à ampla defesa, nos 

termos do disposto no § 7º do artigo 11-B da Lei 11.445, de 2007. 

 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

 Art. 16. A comprovação da capacidade econômico-financeira, nos termos do disposto neste Decreto, é 

requisito indispensável para a celebração de termos aditivos para a incorporação das metas de universalização 

aos respectivos contratos de prestação de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento 

sanitário previstos no § 1º e no inciso III do § 2º do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 2007. 

 Art. 17. Serão considerados irregulares os contratos de prestação de serviços públicos de abastecimento 

de água potável ou de esgotamento sanitário firmados com prestador público que não comprove sua capacidade 

econômico-financeira nos termos do disposto neste Decreto. 

 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput em caso de posterior revisão da decisão que concluir 

pela comprovação da capacidade econômico-financeira, nos termos do disposto no art. 14. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 18. Caso sejam submetidas a processo de desestatização, as empresas públicas ou as sociedades 

de economia mista estaduais e distritais que prestem serviços públicos de abastecimento de água potável ou de 

esgotamento sanitário, em conformidade com contrato de programa celebrado nos termos do disposto na Lei 

nº 11.107, de 6 de abril de 2005, terão sua capacidade econômico-financeira presumida, desde que atendidas 

as seguintes condições: 

 I - apresentação de requerimento pelo controlador, até 31 de dezembro de 2023, às entidades 

reguladoras competentes para decidir sobre a capacidade econômico-financeira da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, acompanhado de comprovação da contratação dos estudos e dos atos 

necessários à desestatização junto à instituição financeira, com mandato para venda em caso de viabilidade 

econômica da operação; 

 II - autorização legislativa geral ou específica para a desestatização, até 31 de março de 2024; 

 III - atendimento às metas de universalização pelos contratos de concessão que substituirão os contratos 

de programa para prestação de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento 

sanitário, a serem celebrados em conjunto com a desestatização; 

 IV - realização do processo de desestatização de modo compatível com as estruturas de prestação 

regionalizada, nos termos do disposto no inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 11.445, de 2007; e 

 V - conclusão da desestatização até 31 de dezembro de 2024. 

 § 1º O disposto neste artigo não impede que as empresas públicas e as sociedades de economia mista 

de que trata o caput comprovem sua capacidade econômico-financeira nos termos do disposto neste Decreto. 

 § 2º Ressalvada a possibilidade de comprovação da capacidade econômico-financeira nos termos do 
disposto no § 1º, o desatendimento a quaisquer das condições estabelecidas no caput ensejará a perda dos 
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efeitos da presunção relativa e o reconhecimento da ausência de capacidade econômico-financeira da respectiva 
empresa pública ou da sociedade de economia mista. 
 § 3º Na hipótese prevista no § 2º, o prestador que não tiver observado o prazo para a apresentação do 
requerimento previsto no art. 10 não terá nova oportunidade para demonstrar sua capacidade econômico-
financeira. 
 Art. 19. A falta de apresentação de requerimento pelo prestador, nos termos do disposto no art. 10, e, 
quando aplicável, por seu controlador, nos termos do disposto no art. 18, implicará a ausência de comprovação 
de capacidade econômico-financeira do prestador. 
 Art. 20. Os estudos para estruturação de parcerias nos Municípios cujo prestador não comprove 
capacidade econômico-financeira poderão ser considerados iniciativas prioritárias para o Fundo de Apoio à 
Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - FEP, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 
 Art. 21. Os casos omissos neste Decreto serão dirimidos pelas entidades reguladoras competentes. 
 Art. 22. O prestador que tenha se submetido ao procedimento de avaliação da capacidade econômico-
financeira previsto no Decreto nº 10.710, de 31 de maio de 2021, poderá optar por manter a avaliação anterior. 
 Art. 23. Fica revogado o Decreto nº 10.710, de 2021. 
 Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 5 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Jader Fontenelle Barbalho Filho 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 05.04.2023) 
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LICITAÇÃO - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETAS, AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA 

UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS - TRANSIÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 18.298, DE 5 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 
Dispõe sobre o marco temporal de transição entre as Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, e a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 O PREFEITO DE BELO HORIZONTE, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 
da Lei Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica facultado à Administração Pública Municipal, até 30 de junho de 2023, adotar as regras da 
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou das Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 18.298/2023, dispõe sobre o marco temporal 
de transição entre as Leis federais nº 8.666/1993, nº 10.520/2002, os arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 
12.462/2011, e a Lei federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Munícipios. 
 Fica facultado à Administração Pública Municipal, até 30 de junho de 2023, adotar as regras da Lei 
federal nº 14.133/2021, ou das Leis federais nº 8.666/1993, e nº 10.520/2002, e dos arts. 1º ao 47-A da 
Lei federal nº 12.462/2011. 
 A partir de 30 de junho de 2023, todos os processos de contratação no âmbito da Administração 
Pública Municipal, por meio de licitação ou de contratação direta, deverão obedecer às regras da Lei federal 
nº 14.133/2021. 
 Fica revogado o Decreto nº 18.281, de 16 de março de 2023. 
 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 § 1º A opção de regime jurídico de que trata o caput deverá ser expressamente indicada no edital ou 
no ato autorizativo da contratação direta. 
 § 2º É vedada a combinação dos regimes jurídicos de que trata o caput, nos termos do § 2º do art. 191 
da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 Art. 2º Nos processos licitatórios ou de contratação direta nos quais a Administração Pública Municipal 
optar pelo regime jurídico das Leis federais nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º ao 47-A 
da Lei federal nº 12.462, de 2011, a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta deverá 
ocorrer até 30 de junho de 2023. 
 § 1º No caso de necessidade de republicação do edital, será considerada a data de publicação da 
primeira versão para fins de definição da fundamentação legal. 
 § 2º Os processos licitatórios cujos editais não forem publicados até a data de que trata o caput somente 
poderão continuar sob o rito das Leis federais nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º ao 47-
A da Lei federal nº 12.462, de 2011, se houver: 
 I – termo de referência aprovado pela autoridade competente; 
 II – orçamento estimado válido e com pesquisa de preços efetivada há, no máximo, 180 (cento e oitenta) 
dias; 
 III – parecer jurídico aprovado, ainda que condicionado a alterações no edital; 
 IV – publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta efetivada até 30 de setembro de 
2023. 
 Art. 3º A partir de 30 de junho de 2023, todos os processos de contratação no âmbito da Administração 
Pública Municipal, por meio de licitação ou de contratação direta, deverão obedecer às regras da Lei federal nº 
14.133, de 2021, ficando vedado ao gestor público municipal optar pelo regime jurídico das Leis federais nº 
8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 12.462, de 2011. 
 Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 18.281, de 16 de março de 2023. 
 Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 5 de abril de 2023 
 

Fuad Noman 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 06.04.2023) 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - IR - FONTE - RETENÇÃO - PAGAMENTOS EFETUADOS POR 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO, BEM COMO SUAS AUTARQUIAS E 

FUNDAÇÕES, A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS OU SERVIÇOS 

- NORMAS - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 

 
 
PORTARIA SMFA Nº 11, DE 6 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA nº 11/2023, determina que ficam 
obrigados a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, com 
base na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e no Decreto nº 18.272/ 2023 *(V. Bol. 1.970 - AD) e 
alterações, os seguintes órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Belo 
Horizonte: secretarias, fundos, autarquias e fundações. 
 A referida portaria estabelece que os contratos vigentes e superiores a 180 dias, bem como os editais 
de licitação, publicados a partir de 10.03.2023, deverão se adequar às obrigações e regras do Decreto. 
 Dispõe, ainda, que as empresas poderão solicitar a emissão do comprovante anual de retenção do 
IR na fonte ao órgão ou entidade contratante, que deverá fornecê-lo num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
podendo ser disponibilizado em meio eletrônico, informando, relativamente a cada mês em que houver sido 
efetuada a retenção, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Dispõe sobre os procedimentos a serem observados no cumprimento do disposto no Decreto nº 18.272, 
de 9 de março de 2023, que dispõe acerca da retenção do Imposto de Renda incidente na fonte sobre 
valores pagos pelo Município de Belo Horizonte. 

 
 O Secretário Municipal de Fazenda, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso III do parágrafo 
único do art. 112 da Lei Orgânica do município de Belo Horizonte, considerando o disposto no Decreto nº 
18.272, de 9 de março de 2023, a Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e a necessidade 
de padronizar os procedimentos para que a retenção do imposto de renda sobre os pagamentos devidos aos 
fornecedores e prestadores de serviços pelos órgãos da administração direta, fundações e autarquias do 
Município de Belo Horizonte seja realizada em conformidade com o disposto no Manual do Imposto Sobre a 
Renda Retido na Fonte - Mafon/2023, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza - IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e no Decreto n.º 
18.272, de 9 de março de 2023, e alterações os seguintes órgãos e entidades da administração direta e indireta 
do Município de Belo Horizonte: 
 I - secretarias; 
 II - fundos; 
 III - autarquias; 
 IV - fundações. 
 Art. 2º Para fins da retenção na fonte prevista no art. 1º, os documentos fiscais deverão ser emitidos 
pelas pessoas jurídicas constando o destaque da retenção do imposto de renda, de acordo com as alíquotas 
previstas na IN RFB nº 1.234/2012. 
 § 1º As pessoas jurídicas fornecedoras de bens e mercadorias e/ou prestadoras de serviços deverão 
observar as disposições da tabela de alíquotas previstas na IN RFB nº1.234/2012 e no Mafon 2023, replicada 
no Anexo I desta portaria, o qual não esgota as situações possíveis, devendo, ainda, ser verificado no texto legal 
o enquadramento do bem fornecido ou do serviço prestado. 
 § 2º Caso a unidade administrativa responsável pelo processamento da despesa discorde do 
enquadramento realizado pelo fornecedor no documento fiscal, deverá solicitar à empresa que faça o 
cancelamento e substituição do documento fiscal correspondente. 
 § 3º Caso a empresa discorde do enquadramento proposto na forma do § 2º, ou não proceda o 
destaque da retenção na forma do art. 2º, a unidade administrativa deverá proceder a retenção na fonte de 
ofício, fazendo constar no processo de pagamento, a justificativa da retenção na fonte de forma diversa da 
contida no documento fiscal. 
 § 4º Os órgãos e as entidades de que trata o caput do art. 1º deverão orientar seus fornecedores e 
prestadores de serviços na emissão dos documentos fiscais nos moldes do disposto nesta Portaria. 
 § 5º Para formalização do procedimento previsto no § 4º, poderão ser adotados os modelos dos ofícios 
constantes do Anexo II desta Portaria, a ser preenchido com os dados específicos dos órgãos ou entidades e das 
empresas. 
 § 6º Os fornecedores e prestadores de serviços em que os pagamentos são realizados por meio de 
faturas com código de barras ou QR Codes, tais como as relativas a fornecimento de água, energia elétrica, 
serviços de telecomunicações e Correios, deverão proceder as adequações necessárias nas Notas fiscais/Faturas, 
para fazer constar a respectiva retenção, ou para permitir que o pagamento seja procedido com a dedução dos 
valores correspondentes à retenção na fonte prevista na IN RFB nº 1.234, de 2012, pelo órgão ou entidade 
contratante. 
 § 7º Os valores relativos à retenção na fonte previstos nesta portaria, lançados no sistema orçamentário 
e financeiro, serão recolhidos de forma automática à Conta Única do Tesouro Municipal. 
 § 8º Nas liquidações das despesas sujeitas a retenção na fonte prevista na IN RFB n.º 1.234/2012, 
deverá ser indicado o código de receita 6256, para fins de envio na DIRF, conforme o Mafon/2023. 
 Art. 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas jurídicas pelos 

serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 2012, e alterações. 

 § 1º As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 § 2º No caso de não retenção do IR na fonte, nos termos dos incisos III, IV e XI do art. 4º da IN, além 

da informação no documento fiscal quanto ao enquadramento legal, a entidade beneficiária deverá apresentar 

a respectiva declaração constante dos Anexos II a IV da IN RFB nº 1.234/2012. 

 § 3º No caso de pagamento à empresa optante do Regime Simples Nacional ou Microempreendedor 

Individual - MEI, a unidade administrativa responsável pelo processamento da despesa deverá anexar ao 

processo cópia da tela em que consta a opção pelo Simples Nacional ou MEI emitida a partir do Portal do 

Simples Nacional. 
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 Art. 4º Considerando que o fato gerador do imposto de renda ocorre no pagamento, as liquidações e 
os restos a pagar não processados emitidos sem a retenção do imposto de renda devido, em que os pagamentos 
ocorrerão a partir de 10 de março de 2023, devem ser refeitos para lançar a retenção com a aplicação da 
alíquota devida conforme a IN RFB nº 1.234, de 2012. 
 Parágrafo Único. Restos a pagar processados e liquidações com retenção de INSS já enviadas no REINF 
não deverão ser cancelados para que não ocorram atrasos do pagamento do INSS. 
 Art. 5º Os contratos que continuarem vigentes num prazo superior a 180 dias deverão ser adequados 
para constar as obrigações previstas no Decreto nº 18.272/2023. 
 Art. 6º Os editais de licitação publicados a partir de 10 de março de 2023 deverão constar as novas 
regras constantes do Decreto nº 18.272/2023. 
 Art. 7º As empresas poderão solicitar a emissão do comprovante anual de retenção do IR na fonte ao 
órgão ou entidade contratante, que deverá fornecê-lo num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
disponibilizado em meio eletrônico, informando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuada a 
retenção, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos. 
 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 4 de abril de 2023 
 

Leonardo Maurício Colombini Lima 
Secretário Municipal de Fazenda 
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(DOM, 06.04.2023) 
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“Lutemos por um mundo novo ... um mundo bom 
que a todos assegure o ensejo de trabalho, que dê 

futuro à mocidade e segurança à velhice”. 
 

Charles Chaplin 


